
Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127— Centro, Caridade do Piauí. 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 

Portaria n2 074/2023 Caridade do Piauí-PI, 01 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1° - Nomear a Sra, MARTA MEIRELLE DA SILVA CARVALHO, portadora 

do RG n° 3.023.390 SSP/PI e CPF n° 042.472.323-98, para exercer o cargo de Chefe 

de Departamento de Ações e de Saúde, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Caridade do Piauí - PI. 

Art. 2° A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 01 de Março de 2023. 

TONIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 
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Portaria n1 074/2023 

Estado do Piauí 
prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rue Jose Antanio Lopin, ri.  127- Centro, Caridade do Piauí. 

CNPJ: 01.612-975/0001-28 - CEP: 64590-000 

Fone/Fax: (89)3464-0125 

Caridade do Plaul-PI, 01 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA. Prefeito Municipal de Caridade do Neuf-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgãnlca do Muníciplo, resolve: 

Art. ia - Nomear a Sra, MARTA MEIRELLE DA SILVA CARVALHO, portadora 

do RG e 3.023.390 SSP/PI e CPF n° 042.472.323-98, para exercer o cargo de Chefe 

de Departamento de Ações e de Saúde. Latada na Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Caridade do Piauí- PI. 

Art. 21 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 01 de Março de 2023. 

...,4 444DEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade da Piauí- PI 

ld:04711314F9C38DDD5 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piau( 

Rua Mie Areento Lapas. tdi 127- Centra, Caridade do Peei. 
CNP1. Ot.612.5750000148 -CEP: 64590400 

Porieffax: (89) 3464-0125 

Portaria na 075/2023 Caridade do Piauí-PI, 01 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI. no uso de suas atribuiçães legais Insculpidas em especial no art 66, inciso V da 

Lei Orginica do Mtmlcipto, resolve: 

Art. P - Nomear a Sra, Aurea da Silva Carvalho, portadora do RO n* 

3.799.208 SSP/PI e CPF e 609.941.043-08, para exercer o cargo de Chefe de 

Departamento de Postos de Saúde. Lotada na Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Caridade do Piauí- Pl. 

Art. 21A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Plauf-PI, em 01 de Março de 2023. 

t. .rieldi lNi DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 

Id:09FEC733.3.260E1.23 
AVÉNIOA OAQUIM AMANCIO RINEIRU,S/N 

CENTRO-COR 64785.000 

a4PF07,1112.106/0001-45 

Pregôo Eletrônico n. 008/2022 Controlo rir 07116612022 - Preces0 Adminienstivo 0. 
0585/2022. TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 071105/2022. formalizados nos autos do 
PREGÃO ELETRONICO tir 008/2022, autuado no PROCESSO ADMINISTRATIVO IV* 
00585/2022. cujo objeto é o aquisição de unidade móvel cie sairde-ArnbuláncM tipo A 
simples remoção, CONFORME ESPECIFICAÇÕES/DESCRIÇÃO TÉCNICA E DEMAIS 
comoiçOes DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU 
ARCOVERDE-PI, PMDA. pessoa luridica de direito público interna, Inscrito no CNPJ sob o 
número: 07.102.106/W01,45, com sede no Avenida Joaquim Amenclo Ribeiro, ser, 
Centro. CEP. 64 785-TX)0. (Teceu Arcevefide-PL através do Fundo Muntalresi de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o n.12.288.795/0001-64, neste uto repieserliado pala Secretária 
Municioal de Saúde. o senhora 2enilde Gomes de Oliveira Antunes, portadora do CPF 
de n. 966.276.093.53, brasiierre, casaram, residente e dOrniciiacla em Dirceu Arcovende-
PI, doravante denominada DETENTOR/CONTRATANTE, e de outra lodo, cs empresa 
MÁNUPA COMERCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E vetemos 
ADAPTADOS LTDA. inscrito no CNP., 03.093.776/0012-44. estabelecida no Ruo Astrolábio 
Posses,NE 935. Bairro vermelha, Teresina-PI. CEP: 64.018,070. inscrito no CNN sob o n.. 
03.093.776/0012-44, representada pelo Sr. Airton Luis Vasconcelos Feitos°, portador do 
ao 1 .664.676 SSP PI. Cie 455.136,19 I -72, doravante denominado 
ReNENCIÁRIA/CONTRATADA. com fundomenfo no Processo Administrativo n° 
00585/2022. Pregão Eletrónico ne 0008/2022. e Contrato n. 071108/2022, forma do 
prevista no Art. Sei da Lei n° 8.666/93. reserve celebrar Tenrio Aditivo ao Cc>ntrato n. 
071108/2022. pelos hinciomentos a seguir expostos: 

iihrtat
1.1 Considerando que a ambulancia tino A - simples remoção é usado poro o 
transportede pacientes sem risco de vida, remoçóes ~pies e de caráter eletivo, Além 
disso, neste caso. a tripulação mínima é um motorista e um técnico de enfermagem; 
Considerando que o Munictplo se encontra com insuflciOnclia muito grande por fattede 
ambuiencla poro atender a população, tendo em vista que as ambulâncias que o 
rnurficiple dispõe, se encontram sucateacias. sem COndiçães de transporte de 
pocientespare os hospitais de grande porte nas cidades mais dislantes em casos 
emergenclais,pois os coses de erres vencia sempre são encaminhados poro hospitais 
de regulaçao tendo em visto que no município dispomos apenas de postos de saúde 
e UPAS: Considerando que o veículo do tipo pick vp HILUX previsto no objeto do ARP 
nE 00812022. objeto desta licitoçdo, não possui Veículos dispersiveis paro o seu devido 
emplocamento no nome da Prefeitura; Considerando que o empresa contratado 
apresentou pedido de substituiçdo do veículo do tipo ambulância Hilux para veiculo 
do tipo ambutericia Ford Ranger XL CS, a quoi possui especificações semelhantes ao 
objeto Inicial deste contrata, e em alguns pontos até superior, é (Mary-tante ressaltar 
que essa alteração não configura aumento no preço do objeto: Considerando que o 
Conselho Municipal de Saúde ao apreciar o pedido de alteração do veículo se 
manifestou, o unanimidade, peio autorização de alteração do oteetss, em foce de 
que o veículo do tipo Ford Ranger atém de eneuir corocteristicas técnicas superior 
lambem possui melhor conforte para transporte de pacientes e equipe, comprovando 
a Vantejasidade de alteração do veicula, sem que isso configurealteroeõe do objeto, 
conforme decisão contida na Resolução do CMS. 

O Tribunal de Cantas do União, no mesmo Acórdão n. 215/99. decidiu poio 
possibilidade de que se possa ultrapassar tais Emites, porém fixou as baliZOS para esses 
casos, nos Seguintes termos: b) nas hipóteses de alteie:95es contratuais consensuais. 

qualitativas e excepcionafissimas de contratos, é rocultado à Administração ultrapassar 
osimites legais para aditamentos quonNtotivas, observados os principies da finalidade. 
do razoabilidacre e da proporcionalidade, além dos direitos patrimoniais do 
Oantratonte privado, desde que Satisfeitos cumulotivomentees seguintes lareSSuPost‘n,
- não acarretar para o Administração encargos contratuais superiores aosoriundos de 
uma eventual rescisão contratual por razões cie interessepúblico, acrescidos aos custos 
da elaboração de um novo procedimento ficitatárie: - não possibilitar a inexecução 
contratual. Cr viste do nivel de capacidade técnica e económico-financeira do 
contratado: deconer de tatos supervenientes que impliquem em dificuldades nao 
previstas ou irnprevisivels por ocasião do contratação inicial; - nele 0CaSIOnar a 
transfiguração do objeto originolmente contratado em outro de natureza e propósito 
diversos; I- ser necessárias á completo execução do objeto original do contrato. 
otimização do cronogromo de execução e a antecipação dos beneficies sacieis e 
económicos decorrentes; li - demonstrar-se- isa motivação do ato que autorizar o 
aditamento contratual que extrapole os limites legais mencionados no alínea "a", supra 
- que OS conseq0encios da outro olternotivo (o rescisão contratual, seguido de novo 
licitação e contratação) importam SOCIffiCie insuportável ea intereSSepÚbliC0 primário 
(Interesse Coletivo) a ser atendido pela obra ou serviço, Ou seja gravíssimos a esse 
interesse; inclusive quanto à sua intendo e emergéncio; Assim, considerando que a 
arribuk5ncia objeto do CONTRATO t+t° 071108/2022, tens por finolidade atender 
pacientes assistidas pelos serviços de saúde do município e, considerando ainda que 
ei veiculo Ofertado é para pronta entrega, já possibifitando ao atendimento dos 
pacientes restam demonstrados osrequisitos previstos na decisão do TCU o que viabiliza 
o alteração quatilativa do objeto da contrafação. 

e/ Constitui objeto do presente ajuste ra alteração qus:i.ILLI..,1 da ARP 008/2022 
fim de afiem, o e • ,1.10 sobre o qual será implantado o infruestrukiro poio ocirjetor o 

ambulância do tipo sinales remoção que devera ser realizado no Mallitit~&11~{0 
. conforme descrição contida no pedido apresentado peia cor tratada 

e aprovado pelo Conselho Munlcipol de Saúde e 'ambém pelo contratante. o qual 
integre í5 prnSOnie nativa nora Saaw Ot eleitos legais como se nele transe:Mo. 
Considerondo que o valor ao veic"Jo permanecora o mesmo, o valor de R$ 305.578.00 
(trezentos e cinco mli e quinhentos e setenta e oito reais). 

4.1 F11,arn ratificados todos as demais ridusulos e especificações formalizados 
anteriormente e desde aue não conflitantes com a presente alteração. O presente 

termo será publicado na imprensa oficial poro os fies previstos nate/a/SI/ação. 
Dlrceu Arcoverde-PI. 19 de Abril de 2023. MANUPA COMERCIO EXPORTAÇÃO 
IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E vEICuLOS ADAPTADOS LTDA - AIRTON LUIS 
VASCONCFL OS FPI-TOSA/CNN: 03 093.776/0012-44 e SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE DIRCEU ARCOVERDE ZENILDE COMES DE OLIVEIRA ANTUNES. 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 


